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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 12873/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 
de harmonia com o estabelecido no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 218/2007, de 29 de Maio, e nos artigos 6.º e 9.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, delego 
na Alta-Comissária da Saúde, Prof.ª Doutora Maria do Céu Soares Ma-
chado, os poderes necessários para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos: 
a) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-

trangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto, e 
282/89, de 23 de Agosto; 

b) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários em estágios, 
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação e outras 
iniciativas semelhantes que ocorram fora do território nacional, incluindo 
os destinados a assegurar a presença portuguesa em quaisquer reuniões 
ou instâncias de âmbito comunitário, do Conselho da Europa e da Or-
ganização Mundial de Saúde, com expressa observância do disposto no 
despacho n.º 867/2002 (2.ª série), publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 14 de Janeiro de 2002; 

c) Autorizar, até ao limite de € 40 000 (quarenta mil euros), e após 
emissão do parecer prévio previsto no n.º 7 do artigo 17.º do Decreto-
Lei n.º 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 169/2006, de 17 de Agosto, a celebração e renovação de contratos 
de avença e tarefa, bem como autorizar a sua rescisão; 

d) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução de Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto.

2 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
a) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços 

até ao montante de € 1 500 000 (um milhão e quinhentos mil euros), 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho; b) Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos termos do 
n.º 2 do artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, quando 
o montante estimado da despesa não exceda € 1 500 000 (um milhão e 
quinhentos mil euros); 

c) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência 
prévia mesmo em procedimentos de valor superior ao agora delegado;

d) Provir à prática dos actos consequentes ao acto de autorização da 
escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o agora delegado, 
mesmo relativamente a procedimentos cujo início foi autorizado por 
membro do Governo em data anterior à do presente despacho;

e) Conceder adiantamentos a fornecedores de bens e serviços, desde 
que cumpridos os condicionalismos previstos nos n.os 1 a 3 do artigo 
72.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 214.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

f) Autorizar despesas com seguros, não previstos no n.º 2 do artigo 
19.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e sem prejuízo 
do disposto no mesmo preceito;

g) Autorizar deslocações e transporte, quando em serviço oficial e a 
título excepcional devidamente fundamentado, por avião, no território 
nacional ou no estrangeiro, nos termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 
106/98, de 24 de Abril, e pagamento de abonos antecipados ou não, nos 
termos da legislação em vigor e no respeito das orientações definidas na 
Resolução de Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 13 de Abril;

h) Autorizar a realização e o processamento de despesas inerentes a 
acções de cooperação externa, integradas em programas/projectos previa-
mente aprovados, até ao limite de € 500 000 (quinhentos mil euros).

3 — Constituir grupos de trabalho de âmbito intraministerial e desig-
nar os respectivos membros:

a) Na área do planeamento estratégico do Ministério da Saúde;
b) Na área da coordenação das relações internacionais.

4 — Assegurar a coordenação intraministerial das actividades no 
âmbito do Plano Nacional de Saúde. 

5 — No que respeita à gestão dos montantes provenientes da explo-
ração dos jogos sociais, nos termos do n.º 6 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 56/2006, de 15 de Março, autorizar, com faculdade de subdelegar, 
a realização de despesas até ao montante de € 500 000 (quinhentos mil 
euros), para o desenvolvimento de projectos e acções do Alto-Comis-
sariado no âmbito do Plano Nacional de Saúde.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de Janeiro de 2008, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados no âmbito das competências agora 
delegadas.

2 de Abril de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 

 Despacho n.º 12874/2008
Pelo despacho do Secretário de Estado da Saúde n.º 787/2007 (2.ª 

série), publicado no Diário da República, n.º 11, de 16 Janeiro de 2007, 
foi aprovada a contratualização da prestação de cuidados dentários para 
o ano de 2007, em execução do Programa Nacional de Promoção da 
Saúde Oral, previsto no despacho n.º 153/2005 (2.ª série), publicado no 
Diário da República, n.º 3, de 5 de Janeiro de 2005.

A avaliação do processo de contratualização realizado em 2007 evi-
denciou a obtenção de ganhos em saúde, pelo que se entende ser de toda 
a conveniência recorrer ao mesmo tipo de procedimento para a prestação 
daqueles cuidados no ano em curso.

Assim, no âmbito do Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral, 
previsto no despacho n.º 153/2005 (2.ª série), publicado no Diário da 
República, n.º 3, de 5 de Janeiro de 2005, determino o seguinte:

1 — Aprovo a contratualização da prestação de cuidados dentários 
para o ano de 2008, atribuindo, para o efeito, um montante de € 6 000 000 
(seis milhões de euros).

2 — O valor máximo dos serviços contratualizados por criança tratada 
do grupo etário dos 3 aos 16 anos é de € 75 (setenta e cinco euros).

3 — O valor máximo de avaliação externa é de € 20 (vinte euros) 
por criança.

4 — A execução da contratualização, no âmbito do Programa, durante 
o ano de 2008, obedece aos parâmetros e orientações estabelecidos nas 
alíneas a) a f) do n.º 4 do despacho n.º 787/2007 (2.ª série), publicado 
no Diário da República, n.º 11, de 16 de Janeiro de 2007.

5 — Para efeitos de apresentação de candidaturas, os estomatologistas 
e médicos dentistas podem apresentar declaração, sob compromisso de 
honra, relativamente ao cumprimento das condições referidas na alínea b) 
do n.º 4 do despacho n.º 787/2007 (2.ª série), publicado no Diário da 
República, n.º 11, de 16 de Janeiro de 2007, relativas ao exercício em 
clínicas ou consultórios licenciados, ou que possuam condições higio-
-sanitárias e de segurança, devidamente comprovadas para o exercício 
da actividade a que se destina, devendo ser entregues, no prazo de seis 
meses, os respectivos documentos comprovativos.

28 de Abril de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 

 Despacho n.º 12875/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro, e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, delego no director -geral 
da Autoridade para os Serviços de Sangue e Transplantação, licenciado 
João Alberto Ferreira Rodrigues Pena, os poderes para a prática dos 
actos seguintes:

1 — No âmbito do regime jurídico relativo à actividade de colheita de 
tecidos ou órgãos de origem humana e actividade de transplantação:

a) Autorizar a actividade de colheita de tecidos ou órgãos de origem 
humana e actividade de transplantação, bem como a revogação destas 
autorizações, nos termos do regime aprovado pela Portaria n.º 31/2002, 
de 8 de Janeiro.

b) Avaliar periodicamente as actividades dos centros de colheita e 
centros de transplante, bem como os seus resultados, nos termos previstos 
nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º da Lei n.º 22/2007, de 29 de Junho.

2 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, 

nocturno e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, nos 
termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto, para além dos limites fixados nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 27.º e com observância do disposto no n.º 1 do artigo 30.º do citado 
diploma legal, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 
de Agosto;

b) Autorizar a prestação e o pagamento do trabalho em dias de des-
canso semanal, complementar e feriados do pessoal dirigente e de chefia, 
nos termos do n.º 5 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
Agosto;
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c) Autorizar a acumulação de funções públicas com o exercício de acti-
vidades privadas aos dirigentes de nível intermédio nos termos da lei;

d) Autorizar a acumulação de actividades ou funções públicas re-
muneradas ou não remuneradas, nos termos da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, com observância 
do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro, 
e a partir de 1 de Março de 2008, nos termos dos artigos 27.º e 29.º da 
Lei n.º 12  -A/2008, de 27 de Fevereiro;

e) Conceder licenças sem vencimento, por um ano ou de longa du-
ração, de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, 
e com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de 
Agosto, bem como autorizar o regresso destes funcionários à actividade, 
tendo por base a mesma habilitação legal;

f) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, e do 
Decreto -Lei n.º 282/89, de 28 de Agosto;

g) Autorizar a inscrição e a participação dos trabalhadores, funcioná-
rios e agentes dos serviços em estágios, congressos, reuniões, seminários, 
colóquios, cursos de formação e outras iniciativas semelhantes que 
ocorram fora do território nacional, incluindo os destinados a assegurar 
a presença portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito 
comunitário, do Conselho da Europa, Comissão Europeia e da Orga-
nização Mundial da Saúde, com observância do disposto no Despacho 
n.º 867/2002 (2.ª série), publicado no Diário da República, n.º 11, de 
14 de Janeiro de 2002;

h) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto.

3 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 

aquisição de bens e serviços até ao montante de € 250 000,00 (duzentos 
e cinquenta mil euros) nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos termos do n.º 2 do 
artigo 79.º e do n.º 1 do artigo 205.º, ambos do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, até ao limite de € 125 000,00 (cento e vinte cinco mil 
euros);

c) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência 
prévia mesmo em procedimentos de valor superior ao agora delegado.

d) Proceder à prática de actos consequentes ao acto de autorização de 
escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o agora dele-
gado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início foi autorizado 
pelo membro do Governo competente em data anterior à do presente 
despacho.

e) Conceder adiantamentos a fornecedores de bens e serviços, desde 
que cumpridos os condicionalismos previstos nos n.os 1, 2 e 3 do ar-
tigo 72.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 214.º do 
Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Maio.

f) Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos servi-
ços, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos quando a renda 
anual não exceda o montante de € 199 519,16 (cento e noventa e nove 
mil quinhentos e dezanove euros e dezasseis cêntimos).

g) Autorizar despesas com seguros, não previstas no n.º 2 do artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e sem prejuízo do 
disposto no mesmo preceito.

h) Autorizar a utilização de veículo próprio, em serviço oficial, nos 
termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 50/78, de 28 de Março, e do 
artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril.

4 — O director -geral tem a faculdade de subdelegar, com excepção 
do disposto no n.º 1 e nas alíneas d), e) e f) do n.º 2 do presente des-
pacho.

5 — O director -geral deverá apresentar -me, com uma periodicidade 
semestral, um relatório síntese com elementos estatísticos e de custos 
relativos aos actos praticados de harmonia com o n.º 2 alíneas a) e b) 
do presente despacho.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Abril de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
no âmbito dos poderes agora delegados.

2 de Abril de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 

 Despacho n.º 12876/2008
Por Despacho conjunto dos Ministros da Saúde e do Comércio e 

Turismo, de 4 de Maio de 1989, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 118, de 23 de Maio 1989, foram atribuídas às termas do 

Gerês indicações terapêuticas para doenças metabólico -endócrinas e 
dos aparelhos circulatório e digestivo.

A Comissão de Avaliação Técnica, propôs à Direcção -Geral da Saúde 
o reconhecimento das indicações terapêuticas das águas minerais das 
termas do Gerês para doenças reumáticas e músculo -esqueléticas nos 
termos da alínea g) do n.º 5 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 142/2004, 
de 11 de Junho, tendo aquela Direcção -Geral procedido ao seu reco-
nhecimento.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 142/2004, de 11 de Junho, determino:

1 - Sem prejuízo das indicações terapêuticas constantes no Despacho 
conjunto dos Ministros da Saúde e do Comércio e Turismo, de 4 de 
Maio de 1989, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 118, de 
23 de Maio de 1989, atribuo às termas do Gerês a indicação terapêutica 
seguinte:

a) Doenças reumáticas e músculo -esqueléticas.
2 - Revogo o Despacho n.º 8048/2008 (2.ª Série), publicado no Diário 

da República, n.º 55, de 18 de Março de 2008.
3 — O presente despacho produz efeitos a 19 de Março de 2008.
28 de Abril de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 

Jorge. 

 Despacho n.º 12877/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, delego no director -geral da Saúde, 
licenciado Francisco Henrique Moura George, os poderes necessários 
para a prática dos actos seguintes:

1 — No âmbito da gestão hospitalar estabelecer orientações norma-
tivas, acompanhar a sua execução, avaliar os resultados e o impacte nas 
políticas de saúde pública.

2 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o P.I.D.D.A.C.:
a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação 

e aquisição de bens e serviços até ao montante de € 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil euros) previstos nos n.º s 1 e 2 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do n.º 2 do 
artigo 79.º e do n.º 1 do artigo 205.°, ambos do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho quando o montante estimado da despesa não exceder 
€ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil euros);

c) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audi-
ência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora 
delegado;

d) Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de autorização da 
escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o agora delegado, 
mesmo relativamente a procedimentos cujo início foi autorizado por 
membro do Governo em data anterior à do presente despacho;

e) Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos servi-
ços, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos quando a renda 
anual não exceda o montante de € 199 519,16 (cento e noventa e nove 
mil quinhentos e dezanove euros e dezasseis cêntimos);

f) Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de bens 
e serviços desde que cumpridos os condicionamentos previstos nos 
n.º s 2 e 3 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e no 
artigo 214.° do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

g) Autorizar as despesas com seguros não previstas no n.º 2 do ar-
tigo 19.o do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e sem 
prejuízo do mesmo preceito;

h) Autorizar deslocações e transporte, quando em serviço oficial e a 
título excepcional devidamente fundamentado, por avião, no território 
nacional ou no estrangeiro, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril e pagamento de abonos antecipados ou não, nos 
termos da legislação em vigor e no respeito pelas orientações definidas 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 13 de Abril;

h) Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, nos 
termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 50/78, de 28 de Março, desde 
que devidamente fundamentada.

3 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário, 

nos termos previstos na alínea d) do n.º 3 do artigo 27.° do Decreto -Lei 
n.º 259/98, de 18 de Agosto, na redacção do Decreto -Lei n.º 169/2006, 
de 17 de Agosto, para além dos limites fixados nos n.°s 1 e 2 da mesma 
disposição legal;

b) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias de des-
canso semanal, em dias de descanso complementar e em feriados ao 




